
FREI MlGUEL!NHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LUIIJANIJO DA NOSSA GEIJ Iti

CONTRATO ESPECIAL DE DIREITO
ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL
INTERESSE P(IBLICO, CONPORII{E O
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N." 339 DE OI DE
MÂRÇO DE 2000.

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por

ercepcional interesse púhlico, na forma do AÍt. j7. IV da Constituição Federal. do Artigo 97.

inciso VII da Constituição Estadual, da Lei 339/2000 deste Município. e autorizada pelo Dccreto

I,)mergencial n" 00312025, bem como pela Portaria n' 014/2025 dc 02 de ianciro de 2025, de um

lado o MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO. Estado de Pemambuco, pessoa jurídica de

Direito Público, inscrito no CNPJ sob o n' I1.361.854/0001-10. com sede à Avenida Presidente

Kcnnedy, s,h, Ccntro, Frei Miguelinho,/PE, CllP: -{5.780-000, neste atLr Íeprcsentado pclo

Ir.xcelentíssimo Senhor JOSÉ LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro, casado. cmprcsiírio,
portador da CaÍeira de ldentidade n.' 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n.' 026.541.404-07.

residente no Condomínio Villas Residence, Estação Experimental,s/n,a 06 Surubim - PE. e o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MI,]NICÍPIO DE FREI MIGUELINHO, CNPJ N"

13.811.409,/0001-30. com Scdc na Avcnida Prcsidcntc Kcnncdy. n'275 Ccntro - Frci l\{iguc!inho
- PE, representado pelo Secreuírio Municipal de Saúde Sr. JoSÉ LUIZ DE MOURA, brasileiro,

casado, portador da Carteira de ldentidade sob n"1877334, inscrito no CPF.MF sob n."

225.185.174-72. rcsidente c domiciliado na Rua Ilcnto Loiola N' 70, Ap. 2003',Casa Amarela,

Recife-PE.CEP:52.051-340. denominada simplesmente CONTRÂTANTES do outro lado o (a)

Sr.(") MARIA DAS GRAÇAS D[ ['RANÇA, brasileiro(a), casada, rEsid€r'itc e domiciliado(a) no

Povoado Algodão do Manso Frei Miguelinho -PE, portador(a) da Cédula de ldentidade sob o n.o

3.905.126 SIIS-PII c inscrito(a) no CPI" sob o n.' 880.043.254-91, doravantc denominado

CONTRATADO (A), respectivamente, nas condições e cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMUIRA - DO OBJE'I'O

O presentc contrato tem como objeto a prestàção dos serviços de Auxiliar de Serviços Gerais, no
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, atendendo a situação de excepcional interesse público,
atuando com a superveniência da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo.

Considerando a esscncialidade do serviço objeto dcsta contratação, c cm virtude da incxistência de
profissional qualificado concursado nos quadros destc Município, emerge a carência pcla
contratação do serviço em caráter excepcional pela gestão pública.
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Parágrafo Primeiro.

O serviço ora contratado tem por fundamento o excepcional interesse público. conlorme as

diretrizes que norteiam às contratações por tcmpo dctcrminado.
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O sen'iço prestado pelo CONTRATADO (A) tem local previamente delerminado pelo
CONTRATANTf, e deve ser realizado pelo periodo de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA DO REGIME JURIDICO

O prcsente insl.rumcnto tem naturezr de Contrato l.)special de Dircito Adrninistrativo. scndo cntâo
rcgido pelas regras constantqi na Lei Municipal n." 339/2000. de 0l de março de 2000.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PAGAMENTO

Pelo serviço prestado. o CONTRATANTE pagará a importância mensal de RS 1.51.8,00 (um mil,

quinhentos e dezoito reais), com acréscimo dc 20%o refercntc à adicional de

insalubridade/periculosidade inclusos na folha de pagâmento dos demais sen'idores deste

município. bem como compensâção financeira em eventual prestação do serviço em tempo

excedcnte ao ostabelccimento pela Contratante. Haverá r€ajuste nâ mesma época c em perccntual

concedido ao funcionslismc Público Municipal.

Parágrafo Único.

Da remuneração paga ao CONTRATADO (A), serão deduzidos os percentuais correspondentes ás

conribuiçóes previdenciárias e de imposto tie renú se for o caso. Ficando âo encargo do
CONTRATANTE realizar os descontos e repassar aos órgãos dc controle tiscais e

previdenciários.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRÂZO

() retcrido çontrato terá o prazo de 12 (doze) mescs.

Parágrafo Primeiro.

O prazo acima avençado poderá ser renovado, havendo interesse mútuo dos CONTRATANTES e

sendo rcspeitado o prazo do artigo 5". da Lei 339/2000 de 0l de março de 2000.

Parágrafo Segundo,

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência da parte CONTRAI'ANTE.

CLÁUSTILA QI-ÍINTA - DAs 0BRIGAÇÔES

O CONTRATÀNTE obriga-se a lbmecer ao CONTRATADO (A) todos os meios e materiais
necessiírios para o exercicio de seu oficio.

Parágrafo Único

O (A) CONTRATADO (A) obriga-se a todos os devcres lüncionais aplioáveis aos servidorcs
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, à sanções disciplinares.

I.ISULA SEXTA
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As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por contâ da dotaçâo orçamentária vigente
no orçiunento atual do I;undo Municipal de Saúde do Município de Frci Miguclinho.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA RECISÃO CONTRATUAL

O prescnte Contrato Administrativo terá ct'icácia tinda- sem gcrar direito a qualquer indcniz-ação ou
rcclamação sc. durante sua vigência, vir a ser considerado ilegal pelo 'l ribunal de Contas do L'lstado

de Pemambuco - TCE/PE, desde a ocasião em que vier a ser publicada â decisão no Diário Olicial
do estado.

Parágrafo Primciro.

O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRÂTANTf,. a qualquer

tempo sem neccssidade de justificaçâo do ato, bastando notiÍicar o (a) CONTRATADO (A) da

decisão de rescisão contratual.

O (A) CONTRATADO (A) poderá a qualqucr tempo, rescindir o prescnte instrumcnto, desdc que

requeira por escrito o seu afâstamento de suas atividades junto à Secretaria de Saúde deste

município.

CLÁUSULA OITAVA _ DO FORO

As partes contratantes por estârem de comum acordo, elegem o foro da Comarca do Municipio de

Santa Maria do Cambucá, Estado de Psmambuco. para dirimir dúvidas e controvérsia dccorrcntes
da execução deste contÍato, renunoiando a qualquer outro por mais privilegiado que o scja.

E. por sstarem assim justos c contratados, Íirmam o presente Contrato em duas vias de

igual tcor e forma, na prcsença de duas tesÍemunhas abaixo assinadas.
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ParâgraÍa Segundo,

FreiMiguelinho, " OZ d"J^:.m


